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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 19612022 2" Alteração

o INST|TUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso {as atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fé Transpor,te Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Torquatg Tapajós, n" 1 3434, Sala 01 , km 18,

Lago Azul, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 45.595.'18410001-18 INSCRIÇÃo ESTADUÁL:

Forr: (92) 3342-8966 FAx:

RocrsrRo No IPAAM: 1012.2706 PRocESSo Ns: 501 812022-7 I

AIvTDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocAlrzÀÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas
diesel).

PorENctALPoI-trrDoR/DEcRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vÂLrDloe orstn LtcrNÇA: 589 DIAs..

(gasolina e

Aten ao
Estâ licença é composta de l4 restrições e/ou condições constantes ro verso. cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará â sua invaüdação e/ou as penalidades previstas em normas.
Esta licença não comprova nern substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imór el,

Es(a licençâ deve permâtlecer Ía locâlizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, l6 de Dezembro de 2024.
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Diretorâ

uzibpe da Silva Alves
Tbcylca. em exercício

Rosa
Direto

r

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgÍam.com/@ip6âmam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinate@ipaâm.am.gov.br

Fone:(92) 21236721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM
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RESTRIÇÔES E/ou coNDtÇÔEs DE vALTDADE DESTA LrcENÇA -LoN. tg6t2o22 2. Atreraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:,

2. - A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
p rocesso n" . 50 I 812022 -7 9.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade cônstante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constanles no Plano de
Atendimento e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido nô Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução n' 42012004 do Ministério do Trabalho e demais
normas pertinentes.

9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário dos veículos identificados dê placas:
PHX-8H92, PHX-5H02, TAE-0C04, TAE-8459, TAH-7D95 e TAD-0A49.

10. Apresentar em 30 dias:
a) CIV e CIPP da Placa TAE - 0C04:

I l. Mahter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
12. Manter atqalizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da licença. os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de lnspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
d) Comprovante dos serviços de làvagem. manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas.
e) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


